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DECRETO No 4955 DE27 DE SETEMBRO DE 2OL7

EXONERAçAO POR FALECIMENTO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft. 10 - EXONERAR por falecimento/ o seryidor CLOVIS KERN

PAULI, portador do RG no 3.243.372-3 SSPIPR, lotado na Secretaria Municipal de

Finanças, do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal, Grupo GEM, B-I,

Referência Salarial 18.

AÉ. 20 - Fica vago o cargo de Agente Fiscal, diante do falecimento do

servidor acima mencionado.

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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